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DESIGNAÇÃO RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, DESIGNA os militares abaixo relacionados, para atuarem como ResponsáveIS TécnicoS 
nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:
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**Retificação da publicação contida no Diário Oficial nº 065, de 10/04/2018, pág 19. O correto é Designação e não Revogação como constou.

Belo Horizonte, 12 de abril de 2018.
HELBERT FIGUEIRO DE LOURDES, CEL PM

COMANDANTE GERAL
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Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 16/17;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 461, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDSON GERALDO PINTO, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 036473061-77, categoria 
“A”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AIT n .º AF00904075, lavrado em 15/07/2015, e processo 
administrativo n .º 204/2017, instaurado em 17/08/2017, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 11/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 462, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDuARDO CORNELIO DE FREITAS, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 030569519-33, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III do 
CTB em 08/01/2013, conforme AIT AA03876052 e em 30/01/2013, 
conforme AIT AA02764129 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 20/21;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 463, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDuARDO PINTO DE SOuSA, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 027713302-35, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AIT n .º A029123466, lavrado em 24/07/2015, e processo 
administrativo n .º 197/2017, instaurado em 17/08/2017, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 10/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 464, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que FABIANO PEREIRA FERNANDES, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 018713224-50, cate-
goria “D”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III do 
CTB em 04/10/2014, conforme AIT AA04356143 e em 03/07/2015, 
conforme AIT AB05063114 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 21/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 465, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que FELIPE CEZAR GAZIRE XAVIER, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 014831761-58, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III do 
CTB em 05/09/2013, conforme AIT AA02501856 e em 02/02/2014, 
conforme AIT AA02658951 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 16/17;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Delegado-Geral de Polícia
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 466, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que FELIPHE SALVIANO DOS SANTOS, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 044688437-65, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º AA04889543, lavrado em 01/05/2015, e 
processo administrativo n .º 209/2017, instaurado em 17/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 17/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 467, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que GLAYSON DE LIMA DIAS, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 008052343-07, catego-
ria “AE”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n.º AJ00121402, lavrado em 08/05/2017, e 
processo administrativo n .º 281/2017, instaurado em 19/10/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 30/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 468, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que GUILHERME JUNIO MONTEIRO, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 039901376-98, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º AF01700651, lavrado em 15/07/2015, e 
processo administrativo n .º 205/2017, instaurado em 17/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 11/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 469, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que GuSTAvO DIvINO BISPO FERNANDES, titular 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 050301203-53, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º AF00904102, lavrado em 05/08/2015, e 
processo administrativo n .º 219/2017, instaurado em 17/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 10/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 

ATO DO DIRETOR ADMINISTRATIvO DO CTPM/BARBACENA 
- Considerando que durante auditoria do processo de aposentadoria do 
servidor civiln. 109.648-6, MERLE IVANI AZEVEDO VARANDAS, 
PEB1P-24, verificou-se que a Unidade de lotação do mesmo deixou de 
concede-lhe Quinquênio. CONCEDE QUINQUÊNIO nos termos do 
art . 112 da CE/1989, acrescido pelo ADCT da EC nº 57/2003, referente 
ao 4º quinquênio, a partir de 01/02/2010;
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares

Diretor-Geral: Cel PM QOR Vinícius Rodrigues de Oliveira Santos
PORTARIA DG N . º 668 / 2018

Criar comissão para proceder à análise de títulos para fins classificató-
rios do Edital de Credenciamento nº 001/2018 .
O Diretor-Geral do IPSM, no uso das atribuições legais
RESOLvE:
Art. 1º - Designar comissão para proceder à análise de títulos para fins 
classificatórios do Edital de Credenciamento nº 001/2018.
Art . 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
Presidente: Matrícula n° 109.841-7 – Ten Cel Karla Cristina Mancini 
da Silva
Membros titulares:
Matrícula n° 124.560-4 – Major Rogério da Silva Santos
Matrícula nº 700 .209-2 - Karine Ferreira Marques
Membro suplente:
Matrícula nº 700.241-6 – Anne Jacqueline Alves Ferreira
Art. 3° - O prazo para a conclusão dos trabalhos é de até 15(quinze) 
dias, prorrogáveis por igual período, contados a partir da data do encer-
ramento da entrega dos documentos ao processo de credenciamento, 
do referido Edital .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Belo Horizonte, 12 de abril de 2018.Vinícius Rodrigues de Oliveira 
Santos, Cel PM QOR - Diretor-Geral
(a) Vinícius Rodrigues de Oliveira Santos, Cel PM QOR - Diretor-
Geral
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Cívil: João Octacílio Silva Neto

Expediente
Departamento de Trânsito de Minas Gerais

Portaria n .º 454, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que ALEXANDER DE SOUZA PORTO, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 034876471-03, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º AF01878613, lavrado em 15/07/2015, e 
processo administrativo n .º 202/2017, instaurado em 17/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 10/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 455, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que ALExANDRE NuNES PIMENTA, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 006045266-78, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º T101958692, lavrado em 16/12/2016, e 
processo administrativo n .º 166/2017, instaurado em 23/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 12/13;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 456, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que BRuNO MARTINS DA SILvA, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 031854116-03, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista 
que, conforme AIT n .º AA04900121, lavrado em 23/07/2015, e pro-

cesso administrativo n .º 196/2017, instaurado em 17/08/2017, conduziu 
veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 20/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 457, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que DOuGLAS PETER BRAGA, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 050398275-60, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que 
no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III do CTB em 
27/12/2013, conforme AIT AA03176598e em 02/06/2014, conforme 
AIT AA05220744 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 15/16;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 458, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDEN PAuLO NOGuEIRA RAMOS, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 052305866-27, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo 
em vista que no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III 
do CTB em 10/04/2015, conforme AIT AF01441819 e em 10/09/2015, 
conforme AIT AF01215122 .
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a reincidência 
na infração prevista no artigo 263,II do CTB, ocorrida no prazo de 12 
(doze) meses, o que culminou a instauração deste processo;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 15/16;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso II e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de sub-
meter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma esta-
belecida pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) 
anos da cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 459, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDILSON CELESTINO DE BRITO, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 025618410-60, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .º AA04966601, lavrado em 27/09/2013, e 
processo administrativo n .º 218/2017, instaurado em 17/08/2017, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 11/12;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art. 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 182/2005 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
César Augusto Monteiro Alves Junior
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 460, de 04 de abril de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que EDMARCOS FELIx DA SILvA, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n.º 047849626-45, cate-
goria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista 
no inciso II do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo 
em vista que no período de 12 (doze) meses infringiu o artigo 162,III 
do CTB em 25/06/2015, conforme AIT AF00298427 e em 08/10/2015, 
conforme AIT AF01964851 .


